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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36.57C - E S T A D C D E MINAS G E R A I S 

GABINETE DO P R E F E I T O 

L E I N o c.0 3l/or 3/86 

Dá denominação à Via pública 

O POVO do Municipio de Viçosa, por seus representantes 

legais, aprovou e eu, em seu nome, promulgo e sanciono s seguin 

te Lei: 

Art. 12 - Fica denominada Rua Didico Bonicontro a atual 

Rua 2, que se localiza no Bairro de.Fátima transversal a Rua -

Nagib Balut e Avenida Bruno Martino. 

Art. 2 2 - 0 Executivo Municipal providenciará a sinali 

zação da referida rua Dentro de 60 (sessemta) dias a partir da 

promulgação desta Lei e fará as devidas comunicações à CEMIG, -

ECT, TELEMIG e SAAE-

Art- 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

viçosa, 15 de dezembro de 1986 

José Amer5co Garcia 

Prefeito Iflunicipal 

(Aprovado em sessão da Câmara Municipal, em 01/12/86) 
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